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TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

CONTRATO 27/2021 (PO 31/2021) 

 

Dados do Contrato nº 27/2021: 

 

1. Construtora: BRUNO JOSÉ BARBOSA DE QUEIROZ - EPP; 

2. Finalidade da obra: EXECUÇÃO DE ADEQUAÇÕES – PPCI – EDIFÍCIO RIO 

BRANCO – TRT 528; 

3. Endereço: Alameda Dr. Carlos de Carvalho, 528 – Curitiba/PR; 

4. Data do contrato: 17/08/2021; 

5. Início da obra: 09/09/2021; 

6. Término da obra: 22/11/2021; 

7. Duração da obra: 75 dias; 

8. Área: 1.414,00 m2; 

9. Valor Total Materiais: R$ 115.513,35; 

10. Valor Total Mão de Obra: R$ 66.387,11; 

11. Valor Total da Obra: R$ 181.900,46; 

 

Considerando a instituição da Comissão de Recebimento e Fiscalização dos 

serviços de EXECUÇÃO DE ADEQUAÇÕES – PPCI – EDIFÍCIO RIO BRANCO – 

TRT 528, objeto do Contrato nº 27/2021, com efeitos através do despacho exarado 

pelo Sr.(a) Ordenador(a) da Despesa, os componentes abaixo elencados certificam 

que foram executados todos os serviços referentes ao referido contrato, passando a 
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ser contado a partir desta data o prazo de observação de 90 (noventa) dias, conforme 

o disposto no Artigo 73 da Lei 8.666/93, para recebimento definitivo dos mesmos. 

 

Curitiba, 23 de novembro de 2021. 

 

 

__________________________________ 

Benedy Antunes de Oliveira 

Comissão de Recebimento e Fiscalização 

 

 

__________________________________ 

Gilberto Ditzel 

Comissão de Recebimento e Fiscalização 

 

 

__________________________________ 

Bruno José Barbosa de Queiroz 

BRUNO JOSÉ BARBOSA DE QUEIROZ - EPP 

 

 

__________________


